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ESTADo oR pRRqíea.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SEcRETARTA DE GovERNo E cooRDerunÇÃo polÍrrcn

LEt No 4008
De 30 de abril de 2002.

INSTITUI O DIA

MUNICIPAL DE

DROGAS E

pnovroÊrucrAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que

a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Ficam ínstítuídos, no Município de Campina Grande, o Dia e

a Semana Municipal de Prevenção às Drogas, assim definidos:

| - O dia 14 de março será o Dia Municipal de Prevenção às

Drogas;

ll - A Semana Municipal de Prevenção às Drogas terá início no

dia 14 de março.

Art. 20 - Ao ensejo da Sema'na Municipal de Prevenção às

Drogas, serão desenvolvidos pelo Conselho Municipal Antidrogas e demais

orgãos do Município ligados às áreas de Educação e Saúde, atividades de

prevenção primária ao uso de drogas que envolvam todos os segmentos da

sociedade, em especial: a famÍlia, a escola, a comunidade e o ambiente de

trabalho. 
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E A SEMANA

PREVENÇÃO AS

DA OUTRAS



ESTADO DA PARAÍBA r.,**.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLITICA

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 4o - Revogarn-se as disposiçÕes em contrário.
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COZETE BARBOSA

Prefeita


